TERMO DE REFERÊNCIA

1.  OBJETO

1.1. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para contratação de empresa especializada em SERVIÇOS GRÁFICOS – digital e offset – para impressão de material gráfico: Carnês de Cobrança (Guias de Recolhimento da União- GRU Simples ou GRU Cobrança) e cartas de cobrança, na cidade de Brasília-DF.

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante no Edital e seus anexos, e que estejam obrigatoriamente cadastrados no SICAF e credenciados no www.comprasnet.gov.br, para acesso ao sistema eletrônico. 

2.2. Poderão participar deste certame somente as Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite definido nos incisos I e II, respectivamente, do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016.

2.3 Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto licitado. 

2.4 Não será permitida a participação de empresas sob a forma de consórcio.

3.  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Confecção dos carnês para cobrança do K1 anual, consiste na impressão das Guias de Recolhimento da União-GRU a partir de arquivo em PDF a ser disponibilizado em mídia digital pela Codevasf, que será entregue a empresa a ser contratada. Os carnês deverão estar grampeados em suas respectivas capas, envelopados em sacos plásticos e agrupados por Perímetro/Etapa, conforme identificação nos arquivos em mídia digital.

3.2. Impressão de cartas de cobrança a partir de arquivo em PDF a ser disponibilizado em mídia digital pela Codevasf, que será entregue a empresa a ser contratada. As cartas de cobrança deverão estar separadas e agrupadas por Perímetro/Etapa, conforme identificação nos arquivos em mídia digital.

3.3. O quantitativo a ser impresso fica sujeito à necessidade da Administração da Codevasf Sede, pelo período de 12 meses, conforme descrição:

Quadro 1 – Descrição dos serviços

	Título
	Descrição
	Quantidade máxima 

	1 - Carnês de Cobrança das parcelas de Tarifa d’água – K1 
	1-Impressão de miolo: Formato 210 x 297 mm (A4) 1x0 cor, papel offset laser 75 gr,  P/B SIMPLEX impressão digital  (12 LÂMINAS);

2-Impressão de capa: Formato 210 x 297 mm (A4) 1x0 cor, papel offset laser 75 gr, P/B SIMPLEX impressão digital ( 1 LÂMINA);

3-Acabamento: Manuseio de miolo e capa, grampeamento na cabeça, envelopamento em saco plástico e triagem conforme definido no arquivo digital (por Perímetro/Etapa); e

4-Arquivo:  em PDF a ser fornecido pela Codevasf.
	12.000



	2 - Cartas de cobrança
	1-Impressão de miolo: Formato 210 x 297 mm (A4) 1x1 cor, papel offset laser 75 gr,  P/B DUPLEX impressão digital  (1 LÂMINA), acabamento tipo autoenvelope com duas dobras paralelas.

2-Arquivo: em PDF  a ser fornecido pela Codevasf. 
	10.000


4. JUSTIFICATIVA DO REQUISITANTE

4.1. Anualmente, por força de Portaria Ministerial, a Codevasf emite carnês para cobrança das parcelas de Tarifa d'água – K1 dos titulares dos lotes irrigados nos perímetros públicos de irrigação sob sua jurisdição.

4.2.  Por  determinação da Secretaria do Tesouro Nacional-STN e para cumprimento da Instrução Normativa nº 04/2004, a Codevasf a partir do exercício de 2016, passou a emitir Guias de Recolhimento da União (GRU Simples) para fazer a cobrança das parcelas de Tarifa d'água – K1 das parcelas de Titulação e demais títulos a receber.

4.3. Para a emissão das Guias de Recolhimento da União (GRU), se faz necessária  a contratação de empresa de serviços gráficos para impressão dos carnês a serem enviados aos irrigantes titulares dos lotes para viabilizar a cobrança das parcelas de Tarifa d'água – K1.

4.4. Também para viabilizar o recebimento de parcelas inadimplidas será necessário o envio de cartas de cobrança aos irrigantes inadimplentes.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1 As propostas deverão ser formuladas e encaminhadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, obedecidos os prazos estipulados no instrumento de convocação, contendo o preço do lote expresso em reais, estando incluídos todos os impostos, taxas e despesas tais como transporte, carga, descarga, seguro e quaisquer outros incidentes sobre o objeto a ser licitado.

5.2 A validade da proposta, não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos a contar da data da abertura do certame licitatório.

5.3 A licitante deverá preencher o termo da proposta conforme modelo do Anexo deste TR.
6. MODALIDADE DE LICITAÇÃO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

6.1 A presente licitação será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços, em conformidade com o Decreto nº 7.892, de 23/01/2013, na modalidade de Pregão Eletrônico e critério de julgamento menor preço, conforme  disciplinado especialmente pela Lei 10.520 de 17.07.2002, Decreto Lei nº 5.450, de 31/05/2005, e subsidiariamente pelas Lei nº 8.666, de 21/06/93.

7. PRAZO DE VALIDADE DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 O prazo de validade dos preços apresentados é de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação da Ata de Registros de Preços no Diário Oficial da União-DOU.

8. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1 O fornecimento dos carnês de cobrança deverá ser providenciado, em uma ou mais remessas, de acordo com a necessidade da Administração da Codevasf, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de devolução da prova à empresa contratada. 

8.2. O fornecimento das cartas de cobrança deverá ser providenciado, em uma ou mais remessas, de acordo com a necessidade da Administração da Codevasf, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de devolução da prova à empresa contratada.

9.  LOCAL DE ENTREGA

9.1 Os carnês e as cartas de cobrança, especificados no Quadro demonstrativo do item 3.3, deverão ser entregues nas Superintendências Regionais conforme endereços a seguir, seguindo orientações que irão junto com os arquivos para impressão:

1ª Superintendência Regional 

Perímetros:  Gorutuba, Gorutuba Concessão, Jaíba, Lagoa Grande e Pirapora
Endereço: Av. Geraldo de Athayde, Nº 483 - Bairro São João
CEP: 39.400-292, Montes Claros – MG

Quantidade Estimada: Carnês 3.772   Cartas de Cobrança 2.463

2ª Superintendência Regional 
Perímetros:  Formoso A, Formoso A Concessão, Piloto Formoso, Barrreira Norte, Ceraima, Estreito, Mirorós, Nupeba, Riacho Grande e São Desidério/Barreira Sul
Endereço: Av. Manoel Novaes, S/Nº - Centro 
CEP: 47.600-000, Bom Jesus da Lapa – BA

Quantidade Estimada: Carnês 2.598   Cartas de Cobrança 1.697

3ª Superintendência Regional 

Perímetros:Bebedouro, Nilo Coelho, Nilo Coelho Concessão, Maria Tereza e 

Maria Tereza Concessão
Endereço: Rua Presidente Dutra, Nº 160 
CEP: 56.300-000, Petrolina - PE
Quantidade Estimada: Carnês 3.878   Cartas de Cobrança 2.533

4ª Superintendência Regional 

Perímetros:  Contiguiba/Pindoba, Betume e Propriá
Endereço: Av. Beira Mar, Nº 2150 - Bairro Jardim
CEP: 49.00-000, Aracajú - SE
Quantidade Estimada: Carnês 0.00   Cartas de Cobrança 1.298

5ª Superintendência Regional 

Perímetros:  Boacica e Itiuba

Endereço: Rua Castro Alves, S/Nº - Bairro Santa Luzia
CEP: 57.200-000, Penedo - AL
Quantidade Estimada: Carnês 0.00   Cartas de Cobrança 866

6ª Superintendência Regional 

Perímetros:Curaçá I, Curaçá II, Mandacaru, Maniçoba, Maniçoba Concessão, Salitre e Tourão
Endereço: Av. Comissão do Vale do São Francisco, S/Nº - Bairro Piranga
CEP: 48.900-000, Juazeiro - BA
 Quantidade Estimada: Carnês 1.751 Cartas de Cobrança 1.143
10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1 Deverá ser considerado para efeito de Qualificação Técnica os seguintes itens:

a) Atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica do direito público ou privado, comprovando sua experiência em trabalhos similares ao objeto desta licitação, na quantidade mínima de 5.000 (cinco mil) exemplares e amostra de material semelhante produzido para empresa pública ou privada;

b) Considera-se trabalhos similares qualquer impressão em papel Formato 210 x 297 mm (A4) 1x0 cor, papel offset laser 75 gr,  P/B SIMPLEX inclusive com manuseio de miolo e capa, grampeamento na cabeça, envelopamento em saco plástico e triagem e carta de qualquer impressão no formato 210 x 297 mm (A4) 1x1 cor, papel offset laser 75 gr,  P/B DUPLEX impressão digital  (1 LÂMINA), acabamento tipo autoenvelope com duas dobras paralelas;
c) Após a apresentação das propostas a Codevasf terá 3 dias úteis para verificação de todos os documentos e habilitação das empresas participantes do processo licitatório;

10.2 A Codevasf poderá, a seu critério, promover visita de cunho técnico para conhecer as instalações e equipamentos das empresas participantes do processo.

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Em conformidade com o Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Art 7º,  § 2º “Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil”.

12.  DA ACEITAÇÃO DO OBJETO

12.1. A empresa contratada deverá apresentar prova de carnê e prova da carta de cobrança devidamente impressos, objeto do presente Termo de Referência, para aprovação final pela Codevasf, devendo incluí-la nos custos da contratação, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas úteis do recebimento da Ordem de Serviço.

12.2. A Codevasf,  após o recebimento das provas,  terá o prazo  de até 2 (dois) dias úteis para a revisão final do material, para que o mesmo retorne à empresa contratada para impressão, devendo  todas as correções necessárias, identificadas na prova, serem realizadas pela empresa contratada.

12.3. O recebimento definitivo será feito pela Codevasf, após a verificação da qualidade e quantidade dos carnês e carta de cobrança e conseqüente aceitação pela área interessada, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis do recebimento do objeto, oportunidade  em que o aceitará, atestando a respectiva nota fiscal, ou o rejeitará, na hipótese de desconformidade que não atenda as necessidades da empresa.

13.  QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. Atender aos prazos, objetivos e cronogramas estabelecidos.

13.2. Quando da entrega dos trabalhos, a empresa contratada deverá devolver a mídia eletrônica (CD, DVD ou PenDrive) utilizada para a execução, pois esse é de propriedade exclusiva da Codevasf, devendo manter sigilo dos dados e informações a que tiver acesso.

13.3. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação.

13.4. Responder pelos danos causados diretamente à Codevasf ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pela Codevasf.

13.5. A contratada, após solicitação da contratante, deverá coletar os arquivos para compor os serviços de diagramação e impressão, no edifício Sede da Codevasf, no endereço constante no item 9.1, e deverá enviar a prova devidamente impressa no prazo de 48 (quarenta e oito) horas úteis contados da referida solicitação da coleta da mídia digital.

13.6. A empresa contratada deverá efetuar entrega definitiva dos carnês de cobrança GRU e das cartas de cobrança, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da devolução da prova de peça efetuada pela Codevasf.

13.7. O transporte, carga e descarga dos carnês impressos e das cartas de cobrança nos enderços listados no item 9.1 serão de exclusiva responsabilidade da empresa contratada.

13.8. A empresa contratada não poderá, sob nenhuma alegação, executar o trabalho por sua própria conta ou a pedido de terceiro, em qualquer época, sem a prévia consulta e anuência da Codevasf.

13.9. Todos e quaisquer custos, fora os relativos ao objeto do presente termo, deverão correr por conta da empresa contratada.

13.10. Efetuar entrega à Codevasf, do documento de cobrança e respectivos anexos, se houver, devendo esse atender condições estabelecidas nos itens 14.1 a 14.8.

14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

14.1. O pagamento será efetuado contra entrega e aceitação dos serviços mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pela área interessada da Codevasf.

14.2. Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, contado da data final do período de adimplemento, conforme estabelece o Art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei nº 8.666/93. 

14.3. Considerar-se-á como data final do período de adimplemento a do dia útil seguinte à data de aceitação e ateste pela área interessada da Codevasf no documento de cobrança, a partir da qual será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento.

14.4. A fatura será liberada para pagamento depois de aprovada pela área gestora da Sede da Codevasf, e deverá estar isenta de erros ou omissões, e para o caso de ocorrer, será devolvida, de forma imediata, à licitante vencedora para correções.

14.5. O documento de cobrança indicará obrigatoriamente, o número, a data de emissão da Nota de Empenho emitida pela Codevasf e a indicação do banco, a agência e conta bancária da contratada para posterior pagamento.

14.6. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com § 6º do art. 2º da IN/SRF nº 1234/2012, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do serviço.

14.7. Caso a licitante vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

14.8. É de inteira responsabilidade da licitante vencedora a entrega a Codevasf dos documentos de cobrança, acompanhados dos seus respectivos anexos, de forma clara, objetiva e ordenada, que se não for atendido, implica desconsideração pela Codevasf dos prazos estabelecidos para conferência e pagamento.

15.  MULTA

15.1. Em caso de inadimplemento, por parte da licitante, de quaisquer das cláusulas ou condições da Ata de Registro de Preço ou do contrato subseqüente, à mesma será aplicada a multa no percentual de 0,1% (um décimo por cento) ao dia, sobre o valor global contratado, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo contratual, o que dará ensejo à sua anulação.

15.2. Em caso de inadimplência, a multa será deduzida do valor líquido do faturamento.

15.3. Caso o faturamento seja insuficiente para cobrir a multa ou não havendo importância a ser recebida pela contratada, esta será convocada a recolher à importância por Guia de Recolhimento da União – GRU, após o recebimento da Nota de Débito emitida pela AA/GFN – Gerência de Finanças da Codevasf, o valor total da multa, no prazo de 10 (dez) dias contado a partir da data de comunicação.

15.4. Em caso de perdão da multa, a Codevasf reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo o perdão em novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

15.5. A licitante vencedora terá um prazo de 10 (dez) dias corridos para defesa prévia e, posteriormente, diante de uma eventual decisão que lhe tenha sido desfavorável, terá mais um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data de cientificação da aplicação da multa, para apresentar recurso à Codevasf. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica da Codevasf, que procederá ao seu exame.

16. VALOR DE REFERÊNCIA

Estima-se o valor da contratação em R$ 65.046,97 (sessenta e cinto mil, quarenta e seis reais e noventa e sete centavos) com base no preço médio total dos orçamentos levantados pela Codevasf (folhas 24 a 29), conforme tabela a seguir:

	Fornecedores
	Preço Unitário (R$)
	Quant. máxima
	TOTAL (R$)

	ITEM 1 - Carnês de Cobrança
	4,9341

	12.000
	59.209,92

	ITEM 2 - Cartas de Cobrança
	0,5837
	10.000
	5.837,05

	PREÇO TOTAL
	65.046,97
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